
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

Documento nº 057899/2020 LUSILVA

Salvador, 14 de Abril de 2020.

 

À

COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES, MATERIAL E PATRIMÔNIO

Em atenção ao quanto solicitado nos documentos PADs de nºs 56748, 56749 e

56750/20, esclarecemos o seguinte:

a) Em relação ao item 08, a etiqueta é do tipo auto-fragmentada, conforme foto anexa.

b) Quanto ao item 10, registamos que as dimensões solicitadas para etiqueta são 2.5

cm x 6,00cm(foto anexa).

c) Referente ao item 56 - Pasta de PVC a espessura é de 0,35mm (foto anexa).

d) Em relação ao item 64, etiqueta redonda com 16 mm de diâmetro (foto anexa).

No tocante ao item 72 (papel A4) esclarecemos que não compramos mensalmente.

A projeção de aquisição se dá por estimativa e condicionadas a variáveis de demandas,

de estoque e sazonalidades que inviabilizam determinar com precisão os quantitativos a

serem adquiridos.

A título de informação, em 2019,  , todavia, em processo deano não eleitoral

recadastramento biométrico do eleitorado no Estado, solicitamos 20.770 resmas de

papel A4, item72.
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